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Anteprojeto de lei ordinária sobre o processo de consulta tributária da 
União

Dispõe sobre o processo de consulta 
quanto à aplicação da legislação 
tributária e aduaneira federal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E LEGITIMIDADE PARA FORMULAR A CONSULTA 

Art. 1º Esta Lei rege o processo administrativo de consulta sobre a 

aplicação da legislação tributária e aduaneira relativa aos tributos administrados 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º O processo de consulta de que trata o caput aplica-se também

à classificação de mercadorias, à classificação de serviços intangíveis e a outras 

operações que produzam variações no patrimônio. 

§ 2º A consulta tributária consiste no procedimento administrativo

gratuito destinado à resolução de dúvidas dos contribuintes e fixação de 

interpretação e aplicação da legislação tributária e legislação aduaneira e 

atenderá ao seguinte: 

I – poderá ser formulada por qualquer sujeito passivo regularmente 

registrado nos cadastros da administração tributária, quanto à obrigação 

principal ou acessória; 

II – conterá, em relação à matéria consultada, a precisa descrição 

de fato determinado, com a descrição detalhada de seu objeto e as informações 

necessárias a sua elucidação;  
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III – indicará os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que 

motivaram sua apresentação e os fatos aos quais será aplicada a interpretação 

solicitada; 

IV – caso a situação sobre a qual versa a consulta ainda não tenha 

ocorrido, o consulente deverá demonstrar sua vinculação à referida situação e a 

efetiva possibilidade de sua ocorrência; e 

V – cada consulta deverá referir-se a um único tributo administrado 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, salvo no caso de matérias 

conexas. 

§ 3º A consulta de que trata o caput poderá ser formulada pelos 

órgãos da administração pública. 

§ 4º No caso de pessoa jurídica, a consulta deverá ser formulada 

pelo estabelecimento matriz. 

 

CAPÍTULO II 

DOS EFEITOS DA CONSULTA 

 

Art. 2º Nenhum procedimento fiscal será instaurado, relativamente 

à espécie consultada, contra o sujeito passivo alcançado pela consulta, a partir 

da apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência 

da solução de consulta pelo consulente.   

§ 1º A apresentação da consulta: 

I – não suspende o prazo: 

a) para o recolhimento de tributo retido na fonte ou objeto de 

qualquer das modalidades de lançamento regidas pelo Código Tributário 

Nacional, antes ou depois da data de apresentação; e 

b) para a apresentação de declaração de rendimentos ou 

cumprimento de outras obrigações acessórias;    

II – não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de 

apuração da regularidade do recolhimento de tributos e da apresentação de 

declarações. *C
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 Art. 3º Não incidirão multa de mora e juros de mora relativamente 

à matéria consultada, desde a data do protocolo até o trigésimo dia subsequente 

à data da ciência da respectiva solução, desde que a consulta seja eficaz e 

formulada antes do vencimento do débito. 

Parágrafo único. Se a solução de consulta implicar pagamento de 

tributo, este deverá ser efetuado no prazo referido no caput ou no prazo legal de 

recolhimento; o que for mais favorável ao consulente. 

Art. 4º A solução de consulta editada pelo órgão central terá efeitos 

vinculantes para toda a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e será 

observada em relação a todos os demais sujeitos passivos não consulentes que 

se encontrem nas mesmas situações fáticas e jurídicas, sem prejuízo da 

verificação de seu efetivo enquadramento pela autoridade fiscal, em 

procedimento de fiscalização. 

§ 1º No caso de consulta referente a fato não ocorrido, seus efeitos 

somente se aperfeiçoarão se o fato concretizado e o objeto da consulta forem os 

mesmos. 

§ 2º Os efeitos da consulta formulado pela matriz da pessoa jurídica 

serão estendidos aos demais estabelecimentos. 

§ 3º Caso seja publicado ato normativo que discipline a matéria 

consultada, posteriormente à sua apresentação e antes da solução da consulta, 

os efeitos desta cessarão após decorrido o prazo de trinta dias, contado da data 

de publicação do ato na imprensa oficial. 

 

CAPÍTULO III 

DA INEFICÁCIA DA CONSULTA 

 

Art. 5º Não produzirá qualquer efeito a consulta formulada: 

I – em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos 

nesta Lei; 
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II – por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato 

objeto da consulta, antes da data do protocolo; 

III – por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar 

fatos que se relacionem com a matéria consultada, antes da data do protocolo; 

IV – quando houver lançamento tributário ou imposição de 

penalidades de qualquer tipo realizadas antes da data do protocolo; 

V – sobre fato que tenha sido objeto de decisão proferida em 

consulta ou litígio administrativo ou judicial em que o consulente tenha sido parte, 

desde que o entendimento da administração não tenha sido alterado por ato 

superveniente;  

VI – quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado 

antes de sua apresentação; 

VII – quando o fato estiver definido ou declarado em disposição 

literal de lei; 

VIII – quando o fato for definido como crime ou contravenção penal;  

IX – quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a 

que se referir, ou não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se 

a inexatidão ou omissão for escusável, a critério da autoridade competente; 

X – sobre procedimentos relativos a parcelamento de débitos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, exceto na 

hipótese de consulta sobre a interpretação das normas relativas ao 

parcelamento, ressalvadas as competências previstas em leis e atos normativos 

específicos; 

XI – em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não 

identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação 

haja dúvida; 

XII – sobre fato objeto de litígio na qual o consulente seja parte, 

pendente de decisão definitiva nas esferas administrativa e judicial; 

XIII – sobre a constitucionalidade ou legalidade da legislação 

tributária e aduaneira; 
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XIV – sobre matéria estranha à legislação tributária e aduaneira; 

XV – com o objetivo de obter prestação de assessoria jurídica ou 

contábil-fiscal por parte da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. A administração tributária deverá, no caso de 

consulta formulada com ausência de informação necessária para a solução, nas 

hipóteses de que tratam os incisos I, II, IX, X, XIV e XV do caput, intimar o 

interessado para retificar ou complementar a consulta no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data da intimação. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOLUÇÃO DA CONSULTA 

  

Art. 6º A consulta deve buscar a prevenção de conflitos tributários, 

mediante a compreensão objetiva e subjetiva da divergência instaurada sobre a 

matéria consultada, observado o disposto quanto à interpretação ou aplicação 

da legislação aplicável. 

Art. 7º Os processos administrativos de consulta serão 

solucionados em instância única no prazo máximo de cento e vinte dias úteis. 

§ 1º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução 

da consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia, ressalvado o disposto 

no Capítulo VI ou em caso de esclarecimento de obscuridade, de eliminação de 

contradição ou de suprimento de omissão, hipótese em que caberão embargos 

de declaração. 

§ 2º Os embargos de declaração serão admitidos uma única vez, 

opostos no prazo de cinco dias úteis, contados da data da ciência da solução, e 

serão julgados no prazo máximo de trinta dias úteis. 

§ 3º Sempre que for recebida consulta que verse sobre matéria já 

decidida, na forma prevista no art. 5º, o órgão competente limitar-se-á a transmitir 

ao consulente o texto da solução dada em hipótese precedente análoga, sem 

necessidade de nova decisão.  
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§ 4º É facultado ao consulente, na hipótese do § 3º, solicitar, em 

petição fundamentada, a revisão da decisão, se entender inaplicável ao seu caso 

o precedente invocado.  

Art. 8º As soluções das consultas serão publicadas no Diário Oficial 

da União, na forma disposta em ato normativo da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, desde que seja garantida a total publicidade e o acesso ao 

conteúdo da consulta a todos os sujeitos passivos, resguardadas as informações 

legalmente protegidas por sigilo.  

Art. 9º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas 

em processos de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias para órgãos 

do Mercado Comum do Sul (Mercosul) será efetuado exclusivamente pelo órgão 

central da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

CAPÍTULO V 

DA MUDANÇA DE ENTENDIMENTO 

 

Art. 10. O entendimento manifestado em decisão relativa a 

processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias poderá ser 

alterado ou reformado, de ofício, conforme disciplinado pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. O consulente e os demais sujeitos passivos 

deverão ser cientificados da alteração ou da reforma de entendimento, em 

observância ao disposto no art. 8º. 

Art. 11. Na hipótese de alteração do entendimento expresso em 

solução de consulta de que trata esta Lei, a nova orientação será aplicada 

apenas aos fatos geradores ocorridos após a data de sua publicação na 

imprensa oficial, exceto se a nova orientação lhe for mais favorável, caso em que 

será aplicada, também, ao período abrangido pela solução anteriormente dada. 

 

CAPÍTULO VI 

DO RECURSO ESPECIAL 
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Art. 12. Cabe recurso especial no âmbito do processo de consulta, 

sem efeito suspensivo, na unidade indicada no art. 5º, nos casos em que se 

verificar a ocorrência de conclusões divergentes entre soluções de consulta 

relativas a idêntica matéria, fundada em idêntica norma jurídica. 

§ 1º O recurso especial pode ser interposto pelo destinatário da 

solução divergente, no prazo de trinta dias úteis, contados da data da ciência da 

solução. 

§ 2º O sujeito passivo que tiver conhecimento da publicação de 

solução divergente daquela que esteja observando, em decorrência de resposta 

à consulta anteriormente formulada sobre idêntica matéria, poderá adotar o 

procedimento previsto no caput, no prazo de trinta dias úteis, contados da data 

da respectiva publicação da solução. 

§ 3º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência de 

soluções divergentes sobre idênticas matérias, cotejando os elementos da 

divergência.  

§ 4º O exame de admissibilidade do recurso especial será realizado 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, não cabendo pedido de 

reconsideração da decisão que concluir pela inexistência de divergência 

interpretativa. 

§ 5º A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a 

edição de ato administrativo específico, uniformizando o entendimento, com 

imediata ciência ao destinatário da solução reformada e, por meio de sua 

publicação, aos demais sujeitos passivos, aplicando-se seus efeitos a partir da 

data da ciência, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 10. 

§ 6º A solução de divergência a que se refere o § 5º terá efeitos 

vinculantes nos termos do art. 4º. 

 

CAPÍTULO VII 

DA REPRESENTAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 

 

Art. 13. Qualquer servidor da administração tributária que tomar 

conhecimento de soluções divergentes sobre a mesma matéria poderá, a *C
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qualquer tempo, formular representação à autoridade competente nos termos do 

art. 5º, com a indicação das divergências por ele observadas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14. Ato do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

disciplinará sobre: 

I – o procedimento para formulação de consulta por meio 

eletrônico; 

II – a competência para solucionar a consulta ou declarar sua 

ineficácia; 

III – a forma de publicização e organização das soluções das 

consultas de modo a garantir total publicidade e acesso ao conteúdo da consulta 

a todos os sujeitos passivos; 

IV – as hipóteses em que a solução de consulta será efetuada 

exclusivamente pelo órgão central; 

V – o procedimento para exame de admissibilidade do recurso 

especial. 

Parágrafo único. A competência para solucionar consultas relativas 

ao Simples Nacional é da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

quando se referir a tributos administrados por esse órgão, conforme a Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 15. A publicação de ato normativo superveniente na imprensa 

oficial modifica as conclusões em contrário constantes em soluções de consulta 

ou de divergência, independentemente de comunicação ao consulente. 

Art. 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá, 

no âmbito dos programas de conformidade tributária, criar procedimentos de 

consulta diferenciados para promover um espaço de diálogo, com vistas à 

implementação de um programa de compliance cooperativo. 
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

1. Este projeto de lei propõe um novo marco legal para o 
processo de consulta quanto à aplicação ou interpretação da legislação tributária 
e aduaneira federal. 

2. O sistema tributário brasileiro é um dos mais complexos do 
mundo. O Banco Mundial, em seu relatório Doing Business Subnacional Brasil 

2021, elencou, entre suas principais constatações quanto ao pagamento de 
impostos, que “as empresas despendem entre 1.483 e 1.501 horas por ano para 

preparar, declarar e pagar tributos, mais do que qualquer outro país. Uma 

legislação e obrigações complexas, cálculos complicados e a quantidade de 

informações exigidas para as declarações fiscais estão entre os principais 

desafios”1 (grifou-se). 

3. As empresas precisam lidar com um conjunto de 
regulamentações fiscais vasto e instável. Um novo empresário ou empresária 
teria que entender como cumprir com até 97 obrigações tributárias, reguladas 
por regras fiscais nacionais, estaduais e municipais — uma média de 4.377 
normas, segundo o Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT)2. 

4. Além disso, as regras fiscais são atualizadas 
constantemente: cerca de 36 alterações legais acontecem todos os dias — mais 
de uma por hora.... A ambiguidade e a falta de estabilidade da legislação não só 
levam ao aumento do tempo necessário para pagar os tributos como podem até 
gerar irregularidades e problemas para os contribuintes, que acabam gastando 
grandes somas com contencioso tributário3. 

5. Nesse contexto de dificuldade de aplicação da legislação 
tributária ganha relevo o instrumento do processo de consulta tributária. A 
possibilidade de verificação do acerto na interpretação das normas tributárias é 
uma medida preventiva, que reduz a utilização da via do contencioso e que traz 
mais segurança jurídica; melhorando, consequentemente, o ambiente de 
negócios do país.  

6. O Decreto nº 70.235, de 1972, é o principal instrumento 
normativo que regula o processo de consulta, tendo sido recepcionado pela 
ordem constitucional como lei ordinária. Apesar de não se identificar, a priori, 
pontos que choquem com a Constituição de 1988, é fato de que traz regras que 
nunca foram deliberadas pelo Congresso Nacional. 

7. Tratam-se de normas que vigem há mais de 50 anos e que, 
embora tenham sofrido alterações em 1996 e 2013, atualmente se encontram 

                                            
1 Banco Mundial. 2021. Doing Business Subnacional Brasil 2021. Washington, DC: Banco Mundial. 
License: Creative Commons Attribution CC BY 3.0 IGO, pg. 93 
2 Banco Mundial. 2021. Doing Business Subnacional Brasil 2021. Washington, DC: Banco Mundial. 
License: Creative Commons Attribution CC BY 3.0 IGO, pg. 107. 
3 Idem 2.  *C
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desatualizadas. Ademais, as alterações citadas foram sempre no sentido de 
retirar direitos dos contribuintes.  

8. Em 1996, a consulta tributária deixou de ser resolvida em 
dupla instância, exceto em caso de divergências. Em 2013, houve concentração 
de poder na unidade central da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
reduzindo as possibilidades de debate e de incorporação de múltiplas 
interpretações viáveis. Apenas pelos fatos citados, percebe-se a necessidade de 
mudança da legislação sobre o processo de consulta. 

9. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 
Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 
legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 
administrativo e tributário nacional.  

10. A fim de alcançar os objetivos propostos, a Comissão foi 
subdividida em duas subcomissões, sendo elas as Subcomissões do Processo 
Administrativo e do Processo Tributário. Os anteprojetos apresentados são frutos 
de sucessivas reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, 
resultando na aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, 
supressões e acréscimos.  

11. Os textos afinal aprovados e expostos no Relatório Final1 da 
Comissão de Juristas são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 
concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 
segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 
Trata-se da reforma do consenso.  

12. Foi apresentado, no Senado Federal, o PL nº 2484, de 2022, 
que dispõe sobre o processo de consulta quanto à aplicação da legislação 
tributária e aduaneira federal, para apreciação daquela Casa, contendo a 
proposição que fora recebida pela Subcomissão, em caráter de recomendação.  

13. Consideramos importante que esse trabalho profundo e de 
excelência também inicie sua tramitação na Câmara dos Deputados. Essa 
iniciativa poderá já dar início à tramitação nesta Casa, possibilitando o 
amadurecimento das discussões, o avanço nas comissões temáticas, a 
participação da sociedade civil e a apresentação de algumas emendas, caso 
sejam necessárias.   

14. No caso de o PL nº 2484, de 2022, chegar a ser aprovado 
no Senado, antes da conclusão da tramitação deste Projeto de Lei na Câmara 
dos Deputados, certamente encontrará os deputados mais preparados para 
debaterem e votarem o assunto nas comissões ainda restantes e em Plenário, o 
que também confirma a importância da iniciativa de apresentação nesta Casa. 

                                            
1https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline *C
D2
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15. Da mesma forma que registrou o citado PL, também 
reconhecemos e homenageamos o Senador RODRIGO PACHECO, Presidente 
do Senado Federal, e o Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, pelo empreendimento que proporcionaram, e as pessoas que, ao longo 
das atividades, assídua e proficuamente, ofereceram valiosíssima colaboração 
jurídica para o bom êxito dos trabalhos.  

16. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, RICARDO 
SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, ARISTOTELES 
DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, LEONEL PITTZER, 
BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, 
JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO BRITO1.  

17. O legislador brasileiro saberá adotar as providências 
administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 
Tributário, assim confia a Subcomissão do Processo Tributário e também nós 
confiamos. 

18. Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade 
fiscal, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 
normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 
despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que somente as 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 
orçamentária. 

19. À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares 
para aprovar este Projeto de Lei, de forma a demonstrar o compromisso do 
Congresso Nacional com os pagadores de tributos, que, ao final do dia, são 
aqueles que suportam toda a estrutura do Estado para que ele possa prestar 
serviços aos cidadãos e proteger seus direitos. 

 

Sala das Sessões, ___/___/____ 

 

 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO - SP 

 

 

                                            
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES 
DE MENEZES NETTO, EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, 
GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL 
DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado trabalho e assessoria.  *C
D2
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Exposição de motivos n. 4/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

2. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo

anteprojeto de lei, que dispõe sobre o processo de consulta quanto à aplicação 

da legislação tributária e aduaneira federal.  

3. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional.   

5. Dentro desse escopo, a presente proposta tem o intuito de

incorporar à legislação federal uma série de melhorias no processo de consulta 

fiscal, mediante unificação e modernização da normatização atual constante nos 

arts. de 46 a 58 do Decreto-Lei n. 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. de 

88 a 102 do Decreto n. 7.574, de 29 de setembro de 2011, com as inovações 

apresentadas como regulamentação pela Instrução Normativa da Receita 

Federal n. 2.058, de 9 de dezembro de 2021.  

4. Ante o colapso do sistema atual de cobrança do crédito

tributário, representado pelo alto índice de congestionamento do Poder Judiciário 

ao qual correspondem as execuções fiscais, conforme relatório “Justiça em 

Números”, edição 2021, medidas administrativas que aumentem o processo de 

diálogo entre o contribuinte e a fiscalização, atuando antes mesmo de qualquer 

cobrança estatal, não são apenas desejáveis como devem ser priorizadas por 

qualquer iniciativa de reforma do processo tributário, como a presente.  

5. Por isso, a Comissão de Juristas centrou seus esforços para

além do desenvolvimento de soluções alternativas à solução de conflitos na 

esfera tributária, trabalhando também no aperfeiçoamento do mais eficaz 
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instrumento de unificação da interpretação da legislação tributária pela 

administração federal, que é a consulta fiscal.  

6. A consulta fiscal, apesar de constante no ordenamento

jurídico brasileiro há anos, ainda carece de ajustes com vistas a atingir uma 

eficácia mais próxima ao de outros países do mundo, em que o instituto tem 

representado um modelo de sucesso na prevenção de litígios tributários. 10   

7. Entre vários pontos que mereceram ajustes, destacamos a

atual existência de um prazo muito extenso (trezentos e sessenta dias) para a 

autoridade administrativa proferir decisão, cujo não cumprimento não produz 

qualquer efeito imediato. Assim, na prática, o contribuinte, ao formular a consulta, 

não tem a garantia de que receberá uma resposta em curto espaço de tempo. 

Pelo contrário, o que se observa pela análise empírica são soluções de consulta 

que demoram cerca de um ano para serem solucionadas.  

8. Outra característica do processo atual de consulta é que não

há unicidade nas decisões tomadas, o que implica ausência de previsibilidade e 

segurança jurídica. 11  

9. Note-se que a consulta tributária, além do caráter

uniformizador dos critérios jurídicos adotados pela fiscalização, é um importante 

instrumento de aprimoramento da relação Fisco-contribuinte, pois promove a 

transparência da atuação fiscal do Estado, o que resulta em um aumento da 

10 “Os dados relativos ao contencioso fiscal de outros países evidenciam que os modelos de consulta e 
solução de controvérsia desses países se mostram mais eficientes e efetivos, tanto do ponto de vista do fisco 
(em virtude do baixo índice de sonegação fiscal) quanto para os contribuintes (eis que estabelece maior 
segurança jurídica e diálogo com os órgãos da administração fazendária).” (LANDI, Roberta Bordini Prado. 
Medidas Alternativas de Diminuição do Contencioso Fiscal: Inspiração no Direito Internacional. 
Tese apresentada a Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em Direito, da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do título de Doutor em Direito, 
na área de concentração “Direito Econômico, Financeiro e Tributário”, sob a orientação do Prof. Titular 
Dr. Paulo de Barros Carvalho. São Paulo, 2020. p. 22). 
11 “Embora não exista em nosso ordenamento constitucional de 1988 uma norma veiculando expressamente 
o princípio da transparência enquanto tal, seu conteúdo normativo pode ser interpretado a partir de uma
construção conjugada do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição com o princípio democrático,
perpassando ainda diversos outros dispositivos da Carta Maior enquanto concretização dos supracitados
deveres de garantia da publicidade, motivação, participação popular e liberdade de expressão.”
(D´ARAÚJO, Pedro Júlio Sales. Entre a transparência e a ilusão: a regressividade cognitiva da matriz
da matriz tributária brasileira. Tese apresentada à Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em
Direito, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do
título de Doutor em Direito, na área de concentração Direito Econômico, Financeiro e Tributário, sob a
orientação do Professor Associado Dr. José Maria Arruda de Andrade. São Paulo, 2021. p. 244. *C
D2
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confiança entre as partes e, consequentemente, em maior eficácia social das 

normas tributárias. 12  

10. Na medida em que a legislação tributária se torna mais

abrangente e complexa, aumenta a incerteza do contribuinte quanto à sua 

interpretação diante do caso concreto, a demandar a atuação administrativa com 

vistas ao esclarecimento das normas aplicáveis, com base nas informações 

levadas a seu conhecimento através do processo de consulta. 13  

11. Atenta a esse cenário, a Comissão de Juristas propõe

algumas medidas para racionalizar o processo de consulta em âmbito federal, 

entre elas: (i) a redução do prazo de resposta de trezentos e sessenta dias (art. 

95, § 2º, do Decreto n. 7.574/2011) para cento e vinte dias úteis; (ii) a 

possibilidade de retificação ou complementação da consulta formulada com 

ausência de informação necessária, quando possível; (iii) a possibilidade de 

formulação de consulta por meio eletrônico; (iv) a possibilidade de criação de 

procedimentos de consulta diferenciados com vistas à implementação de um 

programa de compliance cooperativo; e, por fim, (v) a produção de efeitos 

vinculantes para toda a administração federal e respectiva observância em 

relação a todos os demais sujeitos passivos não consulentes que se encontrem 

nas mesmas situações fáticas e jurídicas, pela decisão da consulta.  

12. Com isso, pretendemos garantir a normatividade das

decisões finais proferidas em sede de consulta fiscal, resgatando a ideia dos 

arts. de 369 a 373 do Anteprojeto do Código Tributário Nacional, encaminhado 

ao Congresso por Rubens Gomes de Souza (1954), assegurada, porém, a 

12 “Embora não exista em nosso ordenamento constitucional de 1988 uma norma veiculando expressamente 
o princípio da transparência enquanto tal, seu conteúdo normativo pode ser interpretado a partir de uma
construção conjugada do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição com o princípio democrático,
perpassando ainda diversos outros dispositivos da Carta Maior enquanto concretização dos supracitados
deveres de garantia da publicidade, motivação, participação popular e liberdade de expressão.”
(D´ARAÚJO, Pedro Júlio Sales. Entre a transparência e a ilusão: a regressividade cognitiva da matriz
da matriz tributária brasileira. Tese apresentada à Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em
Direito, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do
título de Doutor em Direito, na área de concentração Direito Econômico, Financeiro e Tributário, sob a
orientação do Professor Associado Dr. José Maria Arruda de Andrade. São Paulo, 2021. p. 244.
13 Segundo relatório divulgado pelo Banco Mundial no Brasil, os contribuintes dedicam quase quatro vezes
mais tempo ao cumprimento de suas obrigações fiscais do que em outros países da América Latina (1958
horas gastas no Brasil e cerca de 550 horas nos demais países da América Latina), e mais de dez vezes o
tempo dos contribuintes nos países da OCDE (cerca de 165 horas). (Banco Mundial. Sistema tributário:
pontos fracos e recomendações de políticas. Agosto, 2018. Disponível em:
http://pubdocs.worldbank.org/en/619811534874323767/2-sistema-tribut%C3%A1rio.pdf. *C
D2
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irretroatividade em caso de alteração de entendimento, exceto se favorável ao 

contribuinte.   

13. Nessa mesma linha, propomos que os efeitos da decisão da

consulta para o estabelecimento matriz aplicam-se igualmente às filiais da 

mesma pessoa jurídica, assim como, tratando-se de matéria já decidida, o órgão 

competente limitar-se-á a transmitir ao consulente o texto da solução dada em 

hipótese precedente análoga, facultando-se, ainda, a possibilidade de o 

contribuinte requerer, mediante petição fundamentada, a revisão da referida 

decisão, caso entenda inaplicável ao seu caso o precedente invocado. 

Ministra Regina Helena Costa 
Presidente da CJAMDR  

Marcus Livio Gomes  
Relator da Subcomissão de Processo Tributário 
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Secretaria-Geral da Mesa  

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”.

Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 
822, de 5 de setembro de 1969,  

DECRETA:  
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 
federal.  

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO FISCAL 

 
Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 
 
Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 
entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 
comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 
tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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vigência desta resolução.  
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência 
das Comissões 

 
Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos 

ou áreas de atividade: (Artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 
I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:  
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional, 

destacadamente: 
1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições 

sociais no meio rural; migrações rural-urbanas; 
2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e 

experimentação agrícolas; 
3 - política e sistema nacional de crédito rural; 
4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária; extensão rural; 
5 - seguro agrícola; 
6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos 

agropecuários, marinhos e da aquicultura; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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7 - política de eletrificação rural; 
8 - política e programa nacional de irrigação; 
9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 
11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas 

atividades agropecuárias; 
12 - política de insumos agropecuários; 
13 - meteorologia e climatologia; 
b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário, 

destacadamente: 
1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 
2 - colonização oficial e particular; 
3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 
4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras e na faixa de fronteira; 
5 - alienação e concessão de terras públicas; 
II - Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 23, de 2013)  
a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 
1 - integração regional e limites legais; 
2 - valorização econômica; 
3 - assuntos indígenas; 
4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 
5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 
6 - turismo; 
7 - desenvolvimento sustentável; 
b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de 

desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 
c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento 

econômico e social; incentivos regionais; 
d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização político-

administrativa; 
e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito 

Federal; 
f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades; 
g) migrações internas; 
III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:  
a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e 

tecnologia e organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e 
organismos internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 
e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, telemática e 

robótica em geral; 
f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 
g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de 

transmissão de dados; 
h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens; 
i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 
j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 
IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de 

projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões; 
b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 
c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em 

consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-23-6-marco-2013-775508-publicacaooriginal-139229-pl.html
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recurso previsto neste Regimento; 
d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do 

Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 
e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, 

processual, notarial; 
f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e 

eleições; 
g) registros públicos; 
h) desapropriações; 
i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros; 

emigração e imigração; 
j) intervenção federal; 
l) uso dos símbolos nacionais; 
m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou 

desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios; 
n) transferência temporária da sede do Governo; 
o) anistia; 
p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses dos 

incisos I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação de 
Deputados às Forças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral; 
V - Comissão de Defesa do Consumidor:  
a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 
b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 
c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e 

serviços; 
VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 12, de 2015) 
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 
c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, 

exceto os serviços de natureza financeira; 
d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 
e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos 

comerciais, tarifas e cotas; 
f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de privatização; 

monopólios da União; 
g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e 

tributária, às empresas brasileiras de capital nacional; 
h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, 

exceto quando relacionados com matéria própria de outra Comissão; 
i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e para 

empresas de pequeno porte; 
j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e bases 

do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou 
setoriais; 

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; direito econômico; 
m) propriedade industrial e sua proteção; 
n) registro de comércio e atividades afins; 
o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial; 
p) matérias relativas à prestação de serviços; (Alínea acrescida pela Resolução nº 

12, de 2015) 
VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano:  
a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento urbano; 

uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro da habitação; 
transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento ambiental; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do 
território; planos nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
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administrativa; 
c) política e desenvolvimento municipal e territorial; 
d) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 
e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de 

desenvolvimento e microrregiões; 
VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias:  
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou 

violação de direitos humanos; 
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos humanos; 
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos humanos; 
d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no 

mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais 
Comissões da Casa; 

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às 
comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 
g) promoção da igualdade racial; (Alínea acrescida pela Resolução nº 15, de 2016) 
IX - Comissão de Educação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução 

nº 21, de 2013) 
a) assuntos atinentes à educação em geral; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2013) 
b) política e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, 

funcionais e legais; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 
c) direito da educação; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 
d) recursos humanos e financeiros para a educação; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2013) 
e) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 
f) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 
X - Comissão de Finanças e Tributação:  
a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e de 

capitais; autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações financeiras; 
crédito; bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e garantia da 
poupança popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 
c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 
d) títulos e valores mobiliários; 
e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 
f) dívida pública interna e externa; 
g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas 
gerais de direito financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para a administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do 
Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de 
direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos 
compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:  
a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da 

Constituição Federal; 
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b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as 
sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do 
exame por parte das demais Comissões nas áreas das respectivas competências e em articulação 
com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame, pelas 
demais Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato 
impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de 
parecer favorável, o respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, § 
1º); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União (Constituição 
Federal, art. 71, § 4º); 

f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou 
autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por 
intermédio do Tribunal de Contas da União; 

g) implementação do Plano Anual de Fiscalização e Controle (PAFC), nos termos 
do art. 61-A deste Regimento; (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

h) apresentação do Relatório Anual de Fiscalização e Controle (RAFC), nos termos 
do § 1º do art. 61-A deste Regimento. (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

XII - Comissão de Legislação Participativa:  
a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de 

classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos; 
b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e 

culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso; 
XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:  
a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de 

defesa ecológica; 
b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação; 
c) desenvolvimento sustentável; 
XIV - Comissão de Minas e Energia:  
a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 
b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético; 
c) fontes convencionais e alternativas de energia; 
d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 
e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 
f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 
g) comercialização e industrialização de minérios; 
h) fomento à atividade mineral; 
i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 
j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de águas 

públicas e particulares; 
XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:  
a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e 

científicas com outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais; 
b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de 

política externa; 
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; nacionalidade; 

cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigração; 
e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do 

território nacional; 
f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e 

contra-informação; 
g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e 

prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território 
nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2017/resolucaodacamaradosdeputados-25-7-dezembro-2017-785900-publicacaooriginal-154456-pl.html
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defesa nacional; 
i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e 

espacial; 
j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz; 

requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 
m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; (A Resolução nº 20, de 2004, 

saltou a letra “l” no sequenciamento de alíneas deste inciso) 
XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:  
a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao 

tráfico ilícito de entorpecentes ou atividades conexas; 
b) combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem de dinheiro, 

violência rural e urbana; 
c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de crime, 

e suas famílias; 
d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 
e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime 

organizado, narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 
segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da 
segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 
h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de 

segurança pública; 
i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias 

elencadas nas alíneas deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências 
sobre as matérias de sua competência; 

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família:  
a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 
b) organização institucional da saúde no Brasil; 
c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde; 
d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de 

doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações; 
e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 
f) medicinas alternativas; 
g) higiene, educação e assistência sanitária; 
h) atividades médicas e paramédicas; 
i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados; 
j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde; 
l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do 

trabalho urbano e rural; 
m) alimentação e nutrição; 
n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 
o) organização institucional da previdência social do País; 
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar; 
q) seguros e previdência privada; 
r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, 

aos idosos e aos portadores de deficiência; 
s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais; 
t) matérias relativas à família, à mulher, ao nascituro, à criança, ao adolescente, ao 

idoso e à pessoa com deficiência; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 15, de 2016) 
u) direito de família e do menor; 
XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  
a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e 

direito acidentário; 
b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 
c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina do 

trabalho; 
d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 
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e) política salarial; 
f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional; 
g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de greve; 

negociação coletiva; 
h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 
i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política 

e liberdade sindical; 
j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações internacionais; 

convenções; 
l) relações entre o capital e o trabalho; 
m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais; 
n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa; 
o) matéria referente a direito administrativo em geral; 
p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta, 

inclusive fundacional; 
q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 
r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 
s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 
XIX - Comissão de Turismo: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução 

nº 54, de 2014) 
a) política e sistema nacional de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução 

nº 54, de 2014) 
b) exploração das atividades e dos serviços turísticos; (Alínea com redação dada 

pela Resolução nº 54, de 2014) 
c) colaboração com entidades públicas e não governamentais nacionais e 

internacionais, que atuem na formação de política de turismo; (Alínea com redação dada pela 
Resolução nº 54, de 2014) 

d) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 
e) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 
XX - Comissão de Viação e Transportes:  
a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes 

em geral; 
b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário; 

transporte por dutos; 
c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 
d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 
e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de cabotagem 

e a interior; direito marítimo; 
f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e controle do 

tráfego aéreo; direito aeronáutico; 
g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial; 

acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador; 
h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego. 
XXI - Comissão de Cultura: 
a) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, 

arqueológico, cultural, artístico e científico, acordos culturais com outros países; 
b) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação; 
c) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 
d) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional; 
e) diversões e espetáculos públicos; 
f) datas comemorativas; 
g) homenagens cívicas. (Inciso acrescido pela Resolução nº 21, de 2013) 
XXII - Comissão do Esporte: 
a) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de 

educação física e desportiva; 
b) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva. (Inciso acrescido pela 

Resolução nº 54, de 2014) 
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XXIII - Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
a) todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência; 
b) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou a 

violação dos direitos das pessoas com deficiência; 
c) pesquisas e estudos científicos, inclusive aqueles que utilizem células-tronco, que 

visem a melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência; 
d) colaboração com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos das pessoas com deficiência; 
e) acompanhamento de ações tomadas em âmbito internacional por instituições 

multilaterais, Estados estrangeiros e organizações não governamentais internacionais nas áreas 
da tutela da pessoa com deficiência; 

f) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas com deficiência, 
instalados na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 1, de 2015) 

XXIV - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à 

violação dos direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, física, 
psicológica e moral, e respectiva discussão e deliberação; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 
proteção dos direitos da mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira; 

c) incentivo e fiscalização de programas de apoio às mulheres chefes de família 
monoparentais; 

d) monitoramento da saúde materno-infantil e neonatal, dos programas de apoio a 
mulheres em estado puerperal, em especial nas regiões mais carentes do País; 

e) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento do 
câncer do útero, do colo do útero, do ovário e de mama; 

f) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento das 
doenças sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS; 

g) incentivo e monitoramento de programas relativos à prevenção e ao combate à 
violência e à exploração sexual de crianças e de adolescentes do sexo feminino; 

h) monitoramento das condições de trabalho, em especial da mulher do campo; 
i) pesquisas e estudos acerca da situação das mulheres no Brasil e no mundo, em 

especial quando relacionados a campanhas nacionais para o parto humanizado, à amamentação 
e ao aleitamento materno e ao direito de acesso a creches pelas mulheres trabalhadoras; 

j) atribuição, nos termos da Resolução nº 3, de 25 de junho de 2003, do Diploma 
Mulher-Cidadã Carlota Pereira de Queirós, observando-se os critérios estabelecidos na 
Resolução nº 13, de 20 de novembro de 2003; 

k) incentivo à conscientização da imagem da mulher na sociedade; 
l) matérias atinentes à igualdade racial das mulheres; recebimento, avaliação e 

investigação de denúncias relativas à discriminação racial de mulheres, promoção e defesa da 
igualdade racial das mulheres; (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

XXV - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à 

violação de direitos da pessoa idosa; 
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos da pessoa idosa; 
c) programa de apoio à pessoa idosa em situação de risco social; 
d) monitoramento de políticas públicas relacionadas às pessoas idosas; 
e) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas idosas, 

instalados na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; 
f) pesquisas e estudos relativos à situação das pessoas idosas no Brasil e no mundo, 

inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais 
Comissões da Casa; 

g) incentivo à conscientização da imagem dos idosos na sociedade; 
h) regime jurídico de proteção à pessoa idosa. (Inciso acrescido pela Resolução nº 

15, de 2016) 
Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão 

Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e 
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respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da 
Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal. 

 
Seção III 

Das Comissões Temporárias 
 
Art. 33. As Comissões Temporárias são:  
I - Especiais;  
II - de Inquérito;  
III - Externas.  
§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação 
dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a 
Comissão, não se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as 
bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares 
possam fazer-se representar.  

§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 
prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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